
 
 

Proposta de preço 

À 

Pregão Eletrônico Nº 90018/2025 (SRP) 
UASG 156678 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI 

 

Proponente: ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA 
Endereço: AV DEPUTADO JAMEL CECILIO, 3455, EDIF FLAMB. PARK BUSINESS SALA 2313 QUADRAC9 LOTE 2E. 

Cidade/ Estado: Goiânia/GO                                   CEP: 74.810-100 
Telefone: (62) 8119-2266 (62)3877-0721            E-MAIL: compras.anikas@gmail.com/ anikas@anikasexim.com 
CNPJ:29.902.584/0001-72                                       Insc. Estadual/Mun.: 10724420-9 

 

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no 

Pregão Eletrônico n.º 90018/2025, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Nossa cotação para entrega dos materiais são conforme abaixo: 

 

Nº Item 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Marca/

Modelo 

Qtde 

Valor 

Ofertado 

(Unid.) 

Valor Total 

Ofertado 

1 
Água 
Sanitária 

ÁGUA, SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0% A 2,5% 
P/P, PRINCÍPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
PRODUTO À BASE DE CLORO, APLICAÇÃO LAVAGEM 
E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS 

 
Galão 5 L 

 
B Kriss 250 R$ 7,69 R$ 1.922,50 

16 
Solução 
Multiuso 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, COR: INCOLOR, TIPO 
USO: LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS 

 
Galão 5  L 

 

B Kriss 500 R$ 15,90 R$ 7.950,00 

34 

Solução 
de 
Limpeza 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, COR: INCOLOR, TIPO 
USO: LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS 

 
Frasco 500 

ML 

 

B Kriss 500 R$ 2,15 R$ 1.075,00 

47 
Papel 
Higiênico 

MATERIAL: CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO: 
30, COR: BRANCA, TIPO: PICOTADO, LARGURA: 10, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PERFUME, 
QUANTIDADE FOLHAS: DUPLA 

 
Pacote 8 

Rolos 

 
Florax 500 R$ 13,00 R$ 6.500,00 

TOTAL GERAL: R$ 17.447,50 

 

 

 



 
 

 

Declarações Adicionais 

• Validade da proposta: 90 dias. 

• DECLARO ainda que nos preços cotados estão inclusos todas as despesas, 
tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste 
Pregão. 

• Endereço de entrega: DMP - ALMOXARIFADO - UFJ - Rodovia BR 364, KM 195, 
Setor Parque Industrial, N. 3800. Jataí-GO, CEP: 75801-615, Cidade 
Universitária. 

• Prazo de 30 (trinta) dias para a entrega 

 

Goiânia 11/12/2025 

 

 

________________________________ 

ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA  

BALASUBRAMANYAM REDDY SIDDAREDDY 

AV. DEPUTADO JAMEL CECÍLIO, 3455, JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO 

CNPJ: 29.902.584/0001-72 

 BANCO SANTANDER  

AG: 0928  

C/C: 13001469-7 

BALASUBRAMAN
YAM REDDY 
SIDDAREDDY:742
89942172

Assinado de forma digital 
por BALASUBRAMANYAM 
REDDY 
SIDDAREDDY:74289942172 
Dados: 2025.12.11 16:53:31 
-03'00'



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.902.584/0001-72 DUNS®: 921008909
Razão Social: ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA
Nome Fantasia: ANIKA'S EXIM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/05/2026 Automática
FGTS 19/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 05/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/03/2026
Receita Municipal Validade: 07/03/2026

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/02/2026 08:38 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/02/2026 08:39:20Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 29.902.584/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 29.902.584/0001-72
Certidão nº: 57671436/2025
Expedição: 26/09/2025, às 14:49:20
Validade: 25/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.902.584/0001-72, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 29.902.584/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:09:12 do dia 15/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2026.
Código de controle da certidão: A16D.2257.3E03.C4DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 60314496

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA 29.902.584/0001-72

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.444.573.360 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 10 FEVEREIRO DE 2026 HORA: 14:49:58:7



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 1.363.784-5

Prazo de Validade: até 10/05/2026

CNPJ: 29.902.584/0001-72

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 10 DE FEVEREIRO DE 2026

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

10/02/26, 14:46 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal da Fazenda

Gerência de Apoio Administrativo

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
 

 

 

 

Por solicitação da parte interessada, atestamos nos exatos termos e sob as penas
da Lei 14.133/21 , para fim de comprovação de qualificação técnica, que a Anikas Exports,
Imports e Distribuição Ltda, Av. Jamel Cecílio, N. 3455. Edif. Flamboyant Park Bussine, Sala 2313-
Jardim Goiás, Goiânia-GO , inscrita no CNPJ sob o n° 29.902.584/0001-72, forneceu à
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, Av. do Cerrado , no. 999 – QD APM 09 BLOCO E, PARK
LOZANDES, Goiânia-GO inscrita no CNPJ 01.414.465/0001-51, os produtos abaixo relacionados
cumprindo corretamente os compromissos que foram assumidos com a Secretaria, sem motivos
a queixas e/ ou reclamações.

 
 

PRODUTO QTD UN NF DATA
Luva G 100 PR 0003 17/07/2025
Luva EG 100 PR 0003 17/07/2025
Luva M 50 PR 0003 17/07/2025
Copo Descartável, 200 ml 1000 PT 0004 17/07/2025
Guardanapo de Papel 200 PT 0004 17/07/2025
Água Sanitária 200 GL 0005 17/07/2025
Desinfetante 5 litros 200 GL 0005 17/07/2025
Desodorizador Spray sem CFC 200 FR 0005 17/07/2025
Papel Higiênico Neutro 2400 RL 0005 17/07/2025
Flanela para Limpeza 200 UM 0005 17/07/2025
Papel Higiênico Industrial Branco 200 PT 0005 17/07/2025
Detergente Líquido 500 ml 300 FR 0005 17/07/2025
Papel Toalha 120 PT 0005 17/07/2025
Sabonete Líquido 5 litros 200 GL 0005 17/07/2025
Solução de Limpeza Instantânea 200 FR 0005 17/07/2025
Pano de Prato Algodão 100 UM 0005 17/07/2025
Esponja de Lã de Aço 100 PT 0005 17/07/2025

 
 

Goiânia, 23 de julho de 2025.

 

23/07/2025, 14:00 SEI/PMG - 7501696 - Atestado de Capacidade Técnica

https://sei.goiania.go.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8515709&infra_sis… 1/2



Documento assinado eletronicamente por Adriana Alves dos Santos,
Assistente Administrativa, em 23/07/2025, às 13:59, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7501696 e o código CRC 8E93F8E8.

 

Avenida do Cerrado, 999, APM09, Bloco E -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.27.000002903-3 SEI Nº 7501696v1

23/07/2025, 14:00 SEI/PMG - 7501696 - Atestado de Capacidade Técnica

https://sei.goiania.go.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8515709&infra_sis… 2/2



29.902.584/0001-72

NESTA  CAPITAL

Quaisquer distribuições de ações de Falência e Concordata, até a 

presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de outra natureza.

CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as Comarcas 

do Estado de Goiás.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se 

reporta e dá fé. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do 

Estado de Goiás em cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil  e vinte e cinco. 

(05/11/2025).

PESSOA JURIDICA

ANIKA S EXPORTS IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA
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CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

Requerente   :

CPF /CGC     :

Profissão    :

Domicílio    :

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, que 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 

mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

Identificação:

Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:

Total..............................:

Data Receita.......................:

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número:

R$55,08

R$19,17

R$ 74,25

05/11/2025 40000258731544058624

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias

873154405

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 05/11/2025 às 16:18:34
Para validar este documento informe o código 4000 0258 7315 4405 8624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



ANIKA’S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
CNPJ: 29.902.584/0001-72  

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 

                                                                                                               1 

 

1 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os 

abaixo-assinados: 

 
BALASUBRAMANYAM REDDY SIDDAREDDY, indiano, casado sob o regime de bens 
Comunhão Universal, executivo comercial, CPF nº. 742.899.421-72, portador da Carteira de 
Identidade de Estrangeiro – RNE V463461-7, emitida pelo DPF-GO, , residente e 
domiciliada na Rua Terezina nº 419, Quadra 11, Lote 07, Residencial Flamingo Tower, Apto. 
1202, Bairro Alto da Glória, CEP 74.815-715, município de Goiânia – GO, SUGUNA 
CHINTHA, nacionalidade Indiana, executivo comercial, casada sob o regime de bens 
Comunhão Parcial, CPF 744.200.031-20, portadora da Carteira de Identidade de 
Estrangeiro – RNE V463566-U, emitida por DPF-SP, , residente e domiciliada na Rua 
Terezina nº 419, Quadra 11, Lote 07, Residencial Flamingo Tower, Apto. 1202, Bairro Alto 
da Glória, CEP 74.815-715, município de Goiânia – GO. Únicos sócios de uma sociedade 
empresária limitada sob a denominação de “ANIKA’S EXPORTS,IMPORTS E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, e nome de fantasia “ANIKA’S EXIM”, com sede e domicilio na Av. 
Deputado Jamel Cecílio, nº 3.455, Quadra C9, Lote 2E, Sala 2313, Edifício Flamb. Park 
Business, CEP 74.810-100, Bairro Jardim Goiás, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob nire n° 
52204666115 em 12/03/2018, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 29.902.584/0001-72.  
 
Sócios que representam a totalidade do Capital Social da ANIKA’S EXPORTS,IMPORTS E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA resolvem entre si, como de fato resolvido tem, na melhor forma de 
direito e de pleno e comum acordo, alterar o seu Contrato Social de acordo com os 
dispositivos a seguir: 
 
I – Cláusula 1ª Da alteração de endereço principal: A sociedade altera o endereço sede e 

domicilio para Av. 85 nº 2.286, Quadra H-24 Lote 19E, Sala 329, Setor Marista, CEP 74.160-

010, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. Escritório Administrativo na Av. Deputado 

Jamel Cecílio nº 3.455, Quadra C9 Lote 2E, Sala 2313, Edifício Flamboyant Park Business, 

CEP 74.810-100, Bairro Jardim Goiás, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

II – Cláusula 2ª – Do Objeto Social. 

A sociedade terá por objeto social: 
A exportação, importação e distribuição no mercado interno de Comercio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico (4649-4/02), Representantes comerciais e 
agentes do comercio de matérias primas agrícolas e animais vivos (4611-7/00), Comercio 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (4642-
7/01), Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho (4642-7/02), Comercio varejista de artigos de joalheria (4783-1/01), Comercio por 
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atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (4530-7/01), Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (7020-4/00), Outros 
representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos não 
especificados anteriormente (4618-4/99), Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01), Comércio atacadista de 
embalagens (4686-9/02), Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico (4649-4/01), Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (4649-4/99), Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada (4649-4/09), Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar (4649-4/08), Comércio atacadista de mármores e granitos 
(4679-6/02), Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda 
móveis (5211-7/99), Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (4641-9/02), 
Comércio atacadista de tecidos (4641-9/01), Comércio atacadista de artigos de armarinho 
(4641-9/03), Serviços de entrega rápida (5320-2/02). 
 
 
III – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Resolvem também, de comum 
acordo, alterar e consolidar o Contrato Social, em um único instrumento, com as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ANIKA’S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
                       NIRE N° 52204666115 - CNPJ: 29.902.584/0001-72  
 
CLÁUSULA 1ª Da denominação e nome fantasia 
A sociedade empresária, do tipo limitada, girará sob a denominação social de ANIKA'S 
EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUIÇÃO LTDA, e nome de fantasia ANIKA’S EXIM, 

regulada pelo presente Contrato Social, pelas normas aplicáveis às Sociedades Limitadas 
(artigos 1.052 e seguintes do Código Civil) e, supletivamente, pelas normas que regem as 
Sociedades Simples. 
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CLÁUSULA 2ª - Da Sede Social e Filiais  
A sociedade terá sede e domicilio na Av. 85 nº 2.286, Quadra H-24 Lote 19E, Sala 329, 
Setor Marista, CEP 74.160-010, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. Escritório 
Administrativo na Av. Deputado Jamel Cecílio nº 3.455, Quadra C9 Lote 2E, Sala 2313, 
Edifício Flamboyant Park Business, CEP 74.810-100, Bairro Jardim Goiás, na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás. 

 
Parágrafo único. A sociedade pode estabelecer filiais, agências, escritórios e outras 
dependências, em qualquer ponto do Território Nacional. 
 
CLÁUSULA 3ª - Do Objeto Social 
A sociedade terá por objeto social: 
A exportação, importação e distribuição no mercado interno de Comercio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico (4649-4/02), Representantes comerciais e 
agentes do comercio de matérias primas agrícolas e animais vivos (4611-7/00), Comercio 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (4642-
7/01), Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho (4642-7/02), Comercio varejista de artigos de joalheria (4783-1/01), Comercio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (4530-7/01), Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (7020-4/00), Outros 
representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos não 
especificados anteriormente (4618-4/99), Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01), Comércio atacadista de 
embalagens (4686-9/02), Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico (4649-4/01), Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (4649-4/99), Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada (4649-4/09), Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar (4649-4/08), Comércio atacadista de mármores e granitos 
(4679-6/02), Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda 
móveis (5211-7/99), Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (4641-9/02), 
Comércio atacadista de tecidos (4641-9/01), Comércio atacadista de artigos de armarinho 
(4641-9/03), Serviços de entrega rápida (5320-2/02). 
 
CLÁUSULA 4ª – Do início e duração das atividades 

A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Junho de 2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado.  
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CLÁUSULA 5ª - Do Capital Social 
O Capital Social será de R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil) quotas de R$1,00 (um real) cada, integralizado em moeda corrente do país, o 
valor total quotas subscritas: 
 

NOMES DOS SÓCIOS 
QUANT. 
COTAS 

VALOR TOTAL 
R$ 

% 

Balasubramanyam Reddy Siddareddy 50.000 50.000,00 50% 

Suguna Chintha 50.000 50.000,00 50% 

TOTAIS ➔ 100.000 100.000,00 100% 

             
           § 1º As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio. 

 
§ 2º Nos aumentos do capital social observar-se-á o que dispõe o Código Civil em 
seu artigo 1.081, salvo quanto ao direito de preferência para participar do aumento, 
que, no caso de sua cessão a terceiros, deverá ser observado, no que couber, o 
disposto no parágrafo 1º da Cláusula 6ª deste contrato.  
 
§ 3º Um sócio só poderá ceder suas quotas de capital a terceiros, seja a que título 
for, com a aprovação dos detentores de 2/3 (dois terços) ou mais do capital social. 
 
§ 4º A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas quotas, mas 
todos responderão pela integralização do capital na forma do artigo 1.052 do Código 
Civil. 

 
CLÁUSULA 6ª - Da Resolução em relação a um sócio 

No caso da resolução em relação a um sócio, seja pela retirada, exclusão ou morte, 
a sociedade não se dissolverá, procedendo-se, no que couber, segundo as regras do 
Código Civil, salvo o disposto nesta e nas demais cláusulas deste Contrato Social. 

 
§ 1º O sócio que quiser retirar-se da sociedade deverá apresentar proposta escrita 
ao remanescente, que terá 30 (trinta) dias para o exercício do  direito  de  preferência  
para a aquisição das cotas. Vencido este prazo sem manifestação ou acordo, o sócio 
retirante ficará liberado para vender sua participação a terceiros, porém, nunca em 
condições mais favoráveis, seja em valor e/ou prazo de pagamento, que as 
estabelecidas na sua oferta preliminar. 

 
§ 2º Salvo acordo, os haveres do sócio retirante ou excluído, ou dos herdeiros do 
sócio falecido, na impossibilidade do ingresso dos mesmos na sociedade, serão 
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apurados com base em balanço especial levantado na data do evento, e pago em 12 
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias 
após a data do balanço especial que servirá também como marco inicial para a 
atualização monetária, com base no IGP-M / FGV ou outro índice que venha 
substituí-lo. 

 
CLÁUSULA 7ª - Da Administração da Sociedade 
 

A sociedade será administrada da seguinte forma: 
A sociedade será administrada pelos administradores que atuarão isoladamente, 
ressalvando-se as situações em que o presente Instrumento dispuser de forma 
diversa; 
 
§ 1º São designados: 

 
a. Como sócio-administrador, para exercer a função de Diretor Geral, 

BALASUBRAMANYAM REDDY SIDDAREDDY, indiano, casado sob o 

regime de bens Comunhão Universal, executivo comercial, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 742.899.421-72, portador da Carteira de Identidade de Estrangeiro – 
RNE V463461-7, emitida por DPF/GO, residente e domiciliado na Rua 
Terezina nº. 419, Quadra 11, Lote 07, Residencial Flamingo Tower, Apto. 
1202, Alto da Glória, CEP 74815-715, Goiânia - GO; 

 
b. Como sócia-administradora, para exercer a função de Diretora Operacional, 

a sócia SUGUNA CHINTHA, nacionalidade Índiana, executiva comercial, 
casada sob o regime de bens Comunhão Parcial, CPF 744.200.031-20, 
portadora da Carteira de Identidade de Estrangeiro – RNE V463566-U, 
emitida por DPF-SP, residente e domiciliada na Rua Terezina nº 419, Quadra 
11, Lote 07, Residencial Flamingo Tower, Apto. 1202, Bairro Alto da Glória, 
CEP 74.815-715, município de Goiânia – GO. 
 

§ 2º Os administradores representarão a sociedade isoladamente, inclusive perante 
Órgãos Públicos e autarquias de quaisquer esferas, especialmente em relação a 
licitações e contratações com o Poder Público em geral, bem como perante o Poder 
Judiciário, fazendo uso da denominação social, vedado, no entanto, a sua utilização 
em transações alheias aos interesses da sociedade, tais como, avais, fianças, 
endossos a favor de terceiros, e atos assemelhados. 

 
§ 3º Qualquer dos administradores, em conjunto ou separadamente, pode outorgar a 
terceiros poderes “ad judicia” ou “ad negotia”, mediante instrumento de procuração, 

Página 5 de 8



ANIKA’S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
CNPJ: 29.902.584/0001-72  

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 

                                                                                                               6 

 

6 

 

inclusive para representar a sociedade perante Órgãos Públicos para participar de 
licitações, firmarem contratos, compromissos, assumir obrigações, realizar operações 
financeiras e bancárias. A procuração para negócios (ad negotia), deve ser 
outorgada com prazo de, no máximo, 2 (dois) anos, podendo conter permissão para 
substabelecimento somente nos casos relacionados a LICITAÇÕES, DESPACHOS e 
LIBERAÇÕES ALFANDEGÁRIAS. 

 
§ 4º Da remuneração dos administradores poderá constar, além das retiradas a título 
de "pró-labore", ajudas de custo, diárias e outras vantagens, destinadas ao custeio 
ou reembolso das despesas necessárias ou convenientes ao exercício de suas 
atribuições, segundo deliberação dos sócios cotistas, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
§ 5º Qualquer movimentação de numerário em instituições financeiras públicas ou 
privadas, bem como dar quitações em valor superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
devem ser sempre autorizadas por dois administradores, sendo que qualquer dos 
administradores pode outorgar poderes a outro, mediante instrumento de 
procuração, e este passará a fazer qualquer movimentação isoladamente. 

 
§ 6º Será nulo de pleno direito o ato praticado por administrador e/ou sócio-
administrador, procurador ou empregado da sociedade, que envolva obrigações, 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, sem prejuízo, se for o caso, da 
responsabilidade civil e criminal a que estará sujeito o infrator. 
 

CLAÚSULA 8ª - Do Exercício Social e dos Resultados 
 

Ao fim do exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, a administração 
elaborará o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis exigidas pela 
legislação civil e fiscal, bem como a prestação de contas. 
 
§ 1º Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para os sócios deliberarem sobre a 
prestação de contas, o balanço e demais demonstrações, o que deverá ocorrer nos 4 
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, tais relatórios 
deverão ser comprovadamente colocados à disposição dos sócios. 

 
§ 2º Poderão ser distribuídos lucros no decorrer do exercício social, com base em 
balanços intermediários levantados para esse fim, com observância do disposto no 
Código Civil e na legislação societária e fiscal. Os prejuízos, se houverem, serão 
suportados pelos sócios, na proporção das suas cotas de capital, podendo, porém, 
ficarem em suspenso para serem amortizados com lucros de exercícios futuros. 

Página 6 de 8



ANIKA’S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
CNPJ: 29.902.584/0001-72  

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 

                                                                                                               7 

 

7 

 

 
§ 3º Os lucros poderão ser atribuídos aos sócios em proporção diferente da sua 
participação no capital social, na forma do artigo 1.007 do Código Civil, desde que 
haja consentimento unânime de todos os sócios. 

CLÁUSULA 9ª - Das Deliberações Sociais 
As decisões dos sócios cotistas serão tomadas segundo o disposto no Código Civil, 
e na eventual necessidade de convocação de reunião, ela será feita via carta, e-mail 
ou inserção uma única vez, em jornal oficial ou não oficial, comprovadamente 
entregue ou publicado até um dia antes da data do evento. 

 
CLÁUSULA 10ª - Da Dissolução da Sociedade 

Na dissolução e liquidação da sociedade observar-se-á o que dispõe do Código Civil, 
especialmente os seus artigos 1.087 c/c 1.044, e 1.102 ao 1.112. 

 
CLÁUSULA 11ª – Do Foro 

Todas as questões eventualmente oriundas do presente contrato serão resolvidas de 
forma definitiva via judicial, escolhendo os sócios, para tanto, o foro de Goiânia, 
Estado de Goiás. 

 
CLÁUSULA 12ª - Da Declaração de Desimpedimento 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer atividade empresarial, nem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 
 
E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento. 
 

 
GOIÂNIA-GO, 25 de Julho de 2025. 

 
 
 
________________________________ 
BALASUBRAMANYAM REDDY SIDDAREDDY  
Sócio-Administrador  

  

 
___________________________ 
SUGUNA CHINTHA  
Sócio-Administrador  
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2018

 
NOME EMPRESARIAL
ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUICAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ANIKA'S EXIM

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente (Dispensada *)
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV 85

NÚMERO
2286

COMPLEMENTO
QUADRAH24 LOTE 19E SALA 329

 
CEP
74.160-010

BAIRRO/DISTRITO
SET MARISTA

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SBREDDY2006@YAHOO.COM

TELEFONE
(62) 9231-5858/ (62) 8119-2266

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome
SUGUNA CHINTHA

CPF/CNPJ
744.200.031-20

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
BALASUBRAMANYAM REDDY
SIDDAREDDY

CPF/CNPJ
742.899.421-72

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio / Administrador /
PROCURADOR

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
BALASUBRAMANYAM REDDY SIDDAREDDY

CPF
742.899.421-72

Término do mandato
Indeterminado

Nome
SUGUNA CHINTHA

CPF
744.200.031-20

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
08/10/2019

Número
20191021830

Ato/eventos
206 / 206 - PROCURAÇÃO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52204666115

CNPJ
29.902.584/0001-72

Data de Ato Constitutivo
12/03/2018

Início de Atividade
01/06/2018

Endereço Completo
Avenida Deputado Jamel Cecílio, Nº 3455, EDIF FLAMB. PARK BUSINESS;SALA 2313;QUADRA C9;LOTE, Jardim Goiás - Goiânia/GO - CEP 74810-100

Objeto Social
A Sociedade a partir desta data terá o seguinte A exportação, importação e distribuição no mercado interno de produtos químicos, inclusive os destinados à fabricação de medicamentos, bem como
medicamentos acabados destinados ao consumo humano e animal (4644-3/01), a exportação importação e comércio de máquinas aparelhos e equipamentos agrícolas (4663-0/00), defensivos
adubos e fertilizantes (4683-4/00), máquinas e equipamentos industriais (4663-0/00), máquinas aparelhos e equipamentos odonto-médico-hospitalar (4664-8/00), equipamentos e suprimentos de
informática (4651-6/01), móveis e equipamentos para escritório e residências (4649-4/02), produtos alimentícios, óleos, temperos e ingredientes alimentares (4691-5/00), vinhos, licores e bebidas em
geral (4723-7/00),comercio atacadista de bebidas (4635-4/99), produtos alimentícios em geral (4729-6/99), frutas frescas (4724-5/00), carnes frescas em geral, frigorificadas, congeladas (4722-
9/01),carnes suínas frescas,frigorificadas,congeladas(4634-6/01),milho,soja,café,arroz,amendoim,trigo e produtos agrícolas em geral(4611-7/00), comércio atacadista de Feijão(4632-0/01) comércio
atacadista de Açúcar ( 4637-1/02), artigos e acessórios do vestuário (4642-7/01), blocos de granito, lajes de granito, lajes de mármore(2391-5/03), lâminas de corte granito(4744-0/01),diamantes e
demais pedras preciosas(4783-1/01),materiais de construção diversos(4744-0/99), equipamentos de energia solar(4321-5/00), comércio atacadista de pneus, câmaras de ar, peças e acessórios em
geral, rodas e aros para veículos automotores(4530-7/01) e prestação de serviços de consultoria e gestão empresarial, assessoria em importação e exportação (7020-4/00), a representação
comercial de firmas nacionais ou estrangeiras, podendo agir por conta própria ou de terceiros, à base de comissão ou de qualquer outra forma permitida por lei (4618-4/99).

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/04/2025, às 14:04:22 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código 53A2XHCV. 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: ANIKA'S EXPORTS, IMPORTS E DISTRIBUIÇÃO LTDA

NIRE : 52204666115
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2500502372

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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